
DECRETO N" 3I., DE 28 DE MAIO DE2O26.

"Declara Ponto Facultativo, no dia 05 dejunho de 2026"

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito
Municipal de Mariá,polis, Estado de São Paulo,
usando das atribuições qrc lhe são conferidas por
Lei;

DECRETA:

Artigo 1". - Fica decÍetado .ProI{To FACULTATIVO' em
tôdâs as repartições públicas, ressalvada as atividades essenciais e de interesse público,
no dia 05 de junho (sexta-feira), em decorrência do Feriado do dia 04 de juúo de
202ó (Feriado de Corpus Christi).

AÉigo 21 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas a disposição em contní,rio;

Prelêitura Municipal de Mariápolis, 28 de maio de 2026

RICA MITSURO

Prefeito

ATANABE

Registrada na Secretaria Administrativa e publicada por aÍixaçâo no local publico do
costume e na data supra.
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